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2M Conect LTDA 

DOUGLAS MATIAS DA SILVA 
Contratada 

Publicado por: 
Pedro Ricardo Santos 

Código Identificador:350B677B 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 038/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2024 
  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

CNPJ: 01.619.323/0001-20 

  

CONTRATADO: 14.540.589 JURANDIR OSSACZ 

CNPJ: 14.540.589/0001-25 

  

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção emergencial em Máquinas de Lavar Roupas, da 

lavanderia da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) dias. 

VALOR TOTAL: R$ 1.100,00 (mil e cem reais). 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021, regulamento pelo Decreto municipal Nº 208/2024. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal, 17 de setembro de 2024. 

  

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 
Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 
Gabriel Eduardo Rodrigues 

Código Identificador:9FF4619C 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA N° 047/2024 ***LICITAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP*** TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, comunica que 

realizará a licitação em epígrafe, conforme abaixo: 

  

Objeto: Contratação de empresa ou entidade especializada para a 

prestação de serviços com pessoal na área de Fisioterapia, para 

atendimentos domiciliares e na clínica, de acordo com a necessidade e 

evolução do quadro do paciente, para a Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Modo de Disputa: “ABERTO”; 
Regime de Contratação: Contrato de Prestação de Serviços 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08 horas do dia 

20/09/2024 às 08:45 horas do dia 07/10/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 

DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 horas do dia 07/10/2024, 

acrescido do período aleatório. 

EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPPs OU EQUIPARADAS: SIM 
LOCAL: www.compras.gov.br ―Acesso Identificado‖. Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

UASG Responsável: 980854 

Informações: 
Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, Departamento de 

Compras e Licitações, Av. Remis João Loss, 600, Centro. Fernandes 

Pinheiro – Paraná, CEP: 84.535-000. 

O EDITAL ficará disponível no site www.compras.gov.br, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP e também em 

www.fernandespinheiro.pr.gov.br. Na impossibilidade de obtenção 

por esses meios, o mesmo poderá ser solicitado pelo telefone (42) 

3459-1109, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 

horas ou ainda via e-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br. 

Fernandes Pinheiro, 17 de setembro de 2024. 

  

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Pedro Ricardo Santos 

Código Identificador:EC96B341 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 69/2023 REF.: AO PREGÃO, 

NA FORMA ELETRÔNICA N° 046/2023 

 

Objeto:Contratação de Seguradora para seguro de Veículos da Frota 

Municipal 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
CNPJ nº 01.619.323/0001-20 

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ nº 90.180.605/0001-02 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
§ 1º - O presente termo aditivo tem por objeto é a Inclusão de veículo 

em seguro de Veículos da Frota Municipal através de endosso. 

§ 2º - Integram e completam o presente Termo de aditivo Contratual, 

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 

termos, as condições expressas no edital de PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA Nº 046/2023-PMFP, juntamente com seus anexos e a 

proposta da CONTRATADA para inclusão do veículo na apólice. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ENDOSSO E DO VALOR 

CONTRATUAL 
§ 1º - Conforme Cláusula Sexta do contrato original e Parecer 

Contábil, fica incluído o veículo na forma de endosso na apólice de 

seguro oriunda do contrato original: 

  
Item Lote Veículo Apólice Valor 

4 

LOTE 4 - VEÍCULOS 

ADMINISTRAÇÃO – SEGURO 

COMPLETO 

ONIX 10MT LT2 

Placa: TAL4H01 
01.31.0135537 R$ 1.250,00 

5 

LOTE 4 - VEÍCULOS 

ADMINISTRAÇÃO - SEGURO 

COMPLETO 

ONIX 10MT LT2 

Placa: TAL4H04 
01.31.0135537 R$ 1.250,00 

11 
LOTE 1 - VEÍCULOS SAÚDE - 

SEGURO COMPLETO 

SPIN 18L AT 

PREMIER 

Placa: TAL4H09 

01.31.0135534 R$ 1.714,85 

12 
LOTE 1 - VEÍCULOS SAÚDE - 

SEGURO COMPLETO 

ONIX 10MT LT2 

Placa: TAL4H16 
01.31.0135534 R$ 1.323,70 

VALOR TOTAL R$ 5.538,55 

  

§ 2º - pela inclusão dos veículos nas referidas apólices, a 

CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor de R$ 5.538,55 

(cinco mil e quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta e cinco 

centavos), correspondente a 2,8% do valor contratado. 

§ 3º – pela inclusão do veículo fica alterado o valor global contratual 

passando de R$ 396.117,60 (trezentos e noventa e seis mil e cento e 

dezessete reais e sessenta centavos) para R$ 401.656,15 (quatrocentos 

e um mil e seiscentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos). 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

§ Único - O valor acrescido ao contrato correrá por conta da seguinte 

rubrica orçamentária: 

04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.001 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0201.2-004 – MANTER A SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

  

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

07.001 – FDO MUN SAÚDE – DEPTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0701.2-031 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 


